	CÓDIGO DE CONDUTA DA ALTA ADMINISTRAÇÃO

	Autoridades submetidas
	Finalidades


	Penalidades aplicadas pela CEP podendo sugerir demissão, conforme o caso:

	-Ministros e Secretários de Estado - exemplo: Ministro do Planejamento e Secretário do Patrimônio da União;

-Cargos de natureza especial (dispensam concurso);

-Secretários-executivos (assessor imediato do dirigente de órgão);

-Autoridades equivalentes DAS 6;

-Presidentes e diretores de agencias, autarquias fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista. 


	-Tornar claras as condutas éticas, possibilitar consulta para esclarecer dúvidas de atuação por parte do administrador, para aferição da lisura da decisão governamental por parte da sociedade;

-Aperfeiçoar padrão ético pelo exemplo dado pelas autoridades;

-Preservar imagem e reputação do administrador

- Regras conflito de interesses públicos e privados e minimizá-los – limitações depois do cargo público.


	No exercíco: advertência

Deixado o cargo: censura

Defesa – 5 dias

Novas provas - 3 dias




Obrigações das autoridades:

Após a posse: 10 dias remeter á CEP Declaração de bens e rendas, informações sobre situação patrimonial que possa gerar conflito com interesse publico indicando como evitá-lo;
Alterou o patrimônio? Comunicar de imediato à CEP;
	Em especial

	gestão patrimonial
	gestão de bens

	-transferência a cônjuge, ascendente, descendente, linha colateral;

-Aquisição direta ou indireta do controle da empresa;

-Alteração significativa no valor do patrimônio.


	-valor possa ser alterado por decisão ou política governamental;

-Vedado uso de informações privilegiadas para investimento em Commodities (transações comerciais de produtos de origem primária)
Contratos futuros e moedas para fim especulativo.




Caso a autoridade possua mais de 5% de capiatal sociedade de economia mista, instituição financeira, empresa vinculada ao poder público – publicará o fato;
Proibido perceber salário de forma ilegal e receber favores de particulares que gere dúvida a respeito da probidade do administrador;
Participar de congresso ?após publicar remuneração; pagamento das despesas pelo promotor do evento - sem interesse em decisão da autoridade;
Permitido ser mandatário(pessoa investida nos poderes outorgados pelo mandante, para em nome desse, praticar atos ou realizar negócios), sem remuneração, desde que não pratique comércio ou atividade incompatível com a função;
presenteXbrinde(distribuição coletiva, sem valor comercial, valorado até 100 reais)
presente = somente autoridade estrangeira  por meio de protocolos de reciprocidade

CEP responsável por comunicações e consultas pertinentes à situação patrimonial : sigilo em envelope lacrado

No relacionamento na administração, esclarecer possibilidade de conflito e impossibilidade de participação em decisão de órgão colegiado

Divergência entre autoridades devem ser resolvidas internamente

Proibido  opinar publicamente: honra, desempenho de outra autoridade

Mérito de questão a ser deliberda

Propostas de trabalho futuras privadas, mesmo que rejeitadas, devem ser comunicadas à CEP

Após exoneração Deixar o cargo? Quarentena Falta lei a respeito de prazo? 4 meses contados da exoneração

Nao aceitar ser  administrador, conselheiro , não ter vínculo profissional com quem tenha se relacionado oficialmente seis meses antes da exoneração

Não intervir junto à administração da qual esteve vinculado seis meses antes da exoneração

Atuar em negócio do qual tenha participado

Prestar consultoria utilizando informações privilegiadas de programas ou políticas governamentais com quem se relacionou seis meses antes da exoneração

https://www2.gestao.presidencia.serpro.gov.br/cep/perguntas_freq/quarentena
